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P O R T A R I A Nº 28.504 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“EXONERA, por aposentadoria, a SRA. IDALINA CÂNDIDO PASSALIA, 

do cargo de provimento efetivo de MERENDEIRA.” 

 

P O R T A R I A Nº 28.505 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“EXONERA, por aposentadoria, a SRA. FLÁVIA MARIA SORDI 

TASINAFO, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM.” 

 

P O R T A R I A Nº 28.506 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“EXONERA, por aposentadoria, a SRA. ÉRICA SIMONE SEGATO DE 

FREITAS, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL.” 

 

P O R T A R I A Nº 28.507 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“EXONERA, por aposentadoria, a SRA. MARIA APARECIDA NUNES, do 

cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.” 

 
P O R T A R I A Nº 28.508 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º quinquênio 

do(a) funcionário(a) SR. RICARDO MUNIZ DE SOUZA.”  

 

P O R T A R I A Nº 28.509 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º quinquênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ROSAMARIS QUINTINO FIGUEIREDO.”  
 

P O R T A R I A Nº 28.510 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º quinquênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ELIANA ROSA SQUESARO DA SILVA.”  

 

P O R T A R I A Nº 28.511                 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.  

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em PECÚNIA, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. LUCIANA APARECIDA TEREZAN 

DE SOUZA”.  
 

DECRETO 5103 

De 17 de novembro de 2021. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 80.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, 

no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4.229 de 11 de novembro de 

2020, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), para reforçar as seguintes dotações 

orçamentárias:         

08.01.33904700000000010 – 04.121.0015.2.050– Ficha 320 – R$         

35.000,00 

08.01.32902100000000010 – 28.843.0024.0.051– Ficha 334 – R$         

45.000,00 

Total      R$          80.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei  
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

08.01.339039000000000010 – 04.123.0015.2.049 – Ficha 329 – R$        35.000,00 

08.01.469071000000000010 – 28.843.0024.0.051 – Ficha 335 – R$        45.000,00 

Total   R$         80.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Orlândia, 17 de novembro de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO 5104 

De 19 de novembro de 2021. 
“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

700.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, no uso 

das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4.229 de 11 de novembro de 2020, 

conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado na Contadoria 

Municipal Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos 
mil reais), para reforçar as seguintes dotações orçamentárias:         

11.01.31901100000000153 – 10.301.0020.2.065– Ficha 440 – R$       125.000,00 

11.01.33503900000000153 – 10.301.0020.2.065– Ficha 444 – R$       575.000,00 

Total      R$        700.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto com os 

recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações orçamentárias: 

04.01.339039000000000755 – 08.244.0004.2.018 – Ficha 134 – R$      100.000,00 

06.02.339032000000000147 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 225 – R$      200.000,00 

06.02.339039000000000134 – 12.361.0008.2.033 – Ficha 235 – R$      100.000,00 

06.03.339032000000000147 – 12.365.0008.2.032 – Ficha 251 – R$      200.000,00 

09.02.339030000000000010 – 15.452.0026.2.057 – Ficha 390 – R$      100.000,00 

Total   R$       700.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
Orlândia, 19 de novembro de 2021. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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